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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00332/2025
Autor Ver. DAVINO GOMES SERRATH

 

Senhor Presidente,

 
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Guajará-Mirim, Fábio Garcia de Oliveira
Ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Márcio Brune Christo 
Com cópia ao Secretário de Estado da Saúde de Rondônia, Coronel Jefferson Rocha,
Venho, por meio desta, apresentar a presente indicação, solicitando, com a máxima
urgência, a designação de médicos especialistas nas áreas de neurologia, urologia,
cardiologia e cirurgia vascular para atender à população do município de Guajará-Mirim.
É de conhecimento público a grande dificuldade enfrentada pelos moradores do município
no acesso a consultas e tratamentos especializados, o que tem gerado longas filas,
agravamento de doenças e sofrimento evitável à população. Tal situação exige uma ação
emergencial e coordenada entre o município e o Estado.
Sendo assim, indico que seja viabilizada, ainda que de forma temporária, a presença desses
especialistas em Guajará-Mirim, com o objetivo de suprir a demanda reprimida e garantir
dignidade e cuidado à nossa população.
Certo do comprometimento de Vossas Senhorias com a saúde pública, coloco-me à
disposição para colaborar no que for necessário para que essa solicitação seja atendida

 
                      JUSTIFICATIVA

 A presente indicação se faz necessária diante da grande demanda reprimida por
atendimentos especializados no município de Guajará-Mirim, especialmente nas áreas de
neurologia, urologia, cardiologia e cirurgia vascular. A ausência desses profissionais na rede
pública tem causado sérias dificuldades à população, que muitas vezes precisa se deslocar
para outros municípios em busca de atendimento, o que nem sempre é viável, sobretudo
para pessoas em situação de vulnerabilidade social.

Guajará-Mirim (RO) 12 de maio de 2025
 
 
 
 
                      DAVINO GOMES SERRATH
                                          Vereador 
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Documento assinado eletronicamente por DAVINO GOMES SERRATH, Vereador (a), em
12/05/2025 às 11:19, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 643668 e o código verificador 95B22538.
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https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
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